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PROJETO DE LEI
08/09/2021

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
MARY CASTRO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE

 GUARACIABA DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1°- É considerado de utilidade pública o “INSTITUTO MARY CASTRO”, com sede e foro no
Município de Guaraciaba do Norte, no Estado do Ceará.

Art.2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Justificativa:

O Instituto Mary castro é atuante no Município de Guaraciaba do Norte, no Ceará, no segmento de
Acolhimento institucional para o público alvo como: crianças, adolescentes e pessoas com alto risco de
vulnerabilidade social, a resgatar vidas através dos trabalhos desenvolvidos nas áreas cognitiva, física,
socioemocional e cidadania. O Instituto Mary Castro está localizado no distrito de Mocambo, S/N, Zona
Rural, na cidade de Guaraciaba do Norte no Ceará.

Eles tem como meta atender todas as crianças, adolescentes e jovens que vivem em vulnerabilidade
social. O objetivo geral é ofertar acolhimento institucional para esse público proporcionando proteção,
cuidados para promoção e preservação da saúde física e emocional, inclusive dos usuários garantindo
seus direitos. Possuem como objetivos específicos incentivar e promover o desenvolvimento integral de
nossas crianças e adolescentes. Promover a convivência mista, entre os residentes de diversos graus de
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dependência. Acolher e garantir a proteção integral, contribuindo para a prevenção do não agravamento
de situações de negligência, violência, ruptura de vínculos e restabelecimento de vínculos familiares ou
sociais.

Por fim, o lnstituto Mary Castro vem, alcançando seus objetivos, promovendo cuidados especiais com as
crianças e adolescentes, e assim através de suas programações cuidando dos mais vulneráveis no seio da
soledade Guaraciabense, nesses últimos anos reconhecida de Utilidade Pública Municipal através da Lei
N°1.389/2021 de 03 de maio de 2021.

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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Ata dêÂsemblêia extEordinária, pâra retificação no Eíatüto S

tnstituto Mary Câstro

Guara.iàbâ do Norte,22 dê átostode 2021.

al

aosvinte ê dois do mês dê agosto dê 2021, às 19hs râ r!ê João Bêtista de
O iveira, S/N, no distrito de N/locambo, na cidade dê Guarâciâba do Norte,
no Estado do Cêará, íêuniram se 89 moradores evangélicos no templo
daAssembleia de Deus lbiapaba, sob a presidência do Sr..loão de Cãstro
Neto, para tratarern da mudançâ da redação do Artigo 5', parágrafo
primeiro da referida instltuição. Por motivos pêssoais, no dia da

Assembleia o Sr. Jose valdeir Gomes da 5ilva (3" Consêlho Fiscali, não
pode comparecere poreste motivo, foirepresentado pelo suplente
subsequente, o Í. Edvar Rodrigues do Nêscirnento (1" Suplente).lniciada
a sessão, o Sr. Presidente convidou o Sr. Francisco Ribeiro Rodriguês {1"
Secretario), parã secretãriàr a mesma. O 5r. Presidente mandou então que

sefDese ê leitura do ed itâl de convocação, o qualfora afixado êm locais
públlcos do bairro. Além dos asso€iãdos Íizeram - se presente nã reuniãô
os sêguintes membros dâ dketoria:loão de Castro Neto (Prêsidênte),

JônatâsAcécio Nascimento Câstro (Vice President€)j Francisco Ribêtío
Rodri8ues (1" Sêcretario), Laiânê Nobre Duarte Lopês (2" Secrêtario);
Andrea Moraes de Cêstro (l"Tesoureno)j Antônia Francisca lvlartins da

Silva (2'Tesouíêíro). Na ocasiãotambém sefizerâm presênte os seguintes
membros do conselho fiscâl: Antônio Gilvane da Silva (Conselho Fiscal);

Nlarcelo dosSantos Feitoza (Conse ho Fiscâl), Edvar Rodriguesdo
Nascimento (1"5upiente), Francisco Evangêlista da Sílva Alves (2"

Suplênte); Mateus Melo Lêitão 13" Suplente). Fi.ou decidido na assêmblela
que a redação do êrtigo s', no parágrafo primêko/ seria mudada,
passando ê consta. ê seguinte rêdâção: É vêdãdo sob.e qualquertÍtolo,
remunêrâr ou distribuirvantagens e/ou rêndâ âôs mêmbros da Diretoria
e Conselho Fis.aldo prese.te Estatuto. O lnnituto Mâry Castro não
distfi bui êntÍê os seur sócios, conselheiro§, dirêto.ês, êmpretados ou
doadores evêntuais excedêntês operacionais, bÍutos ou líquidos,
dividêndos, bonifi .açõer pârticipáções ou parcelas do seu patrimônio,
àufêrido5 mediânte o exercício de suas atiúdâdes, ê os âpli.a
intêgÍâlmente na conse.ução doseu objetivo socialem todo têÍÍitório
nacionâ|. (Lêi 9.790/ee, perásrâÍo 1" do art.1').
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O lnstituto Mãry castro é atuante no Munkípio de Guãráciabê do
Nolte/ceará, no segmento de Acolhimento lnstitucionálpara o público

a vo como: Crianças, adolescentes Ê pessoascom alto risco dê
vulnêrabi idade soclâ|, ê ressãtêrvidas aÍavés dos trabalhos
desenvolvidos nas áreas cognltlva, íGica, socioemociona ê cidadania. O
tnstjtuto M.ry Castro está locêlizãdô no distrito de Mocambo, S/N, zoná
Rurê1, na cidêde de cuaraciabã do Norte/Ceêrã.

Ternos como meta atendêrmosê todas as criançâs, ado escentes e
jovens quevivem êm vu nerêbilidade socia. Nosso objetivo gerê I é oferta r
acolhirnênto institucional para essepúblico píoporcionêndoproteçâo,
cuiiJãdos para promoção e preseruação da saúde física e emociona,
inclusivedosusuárlosEarantindoseusdireitos. Nososobjetivos
específicos é incêntivare promovero desenvolvimento intesra de nossas

crianças e adolescentes. Promover a convlvêncla mista, entre os
residentes de diversos graus de dêpendência. Acolher e gêrãntir a

proteção integml, cont.ibuindo para a pre!enção do não asravamento de
sltuações de negligência, violência, íuptura de vínculos e restabelecimento
de vÍnculôs Íámlliãrês ôu sô.iâi(

Finalmente, o lnstituto Ma ry Castro aicançou sêu objetÍvos,
promovendo cuidados êspeciais com as criançâs e adolescentes, eassim
através de suas proÊíêmacõês cuidando dos rnâis vu neíáves no seio da
socledade Guaraciabense, nesses últlmos anos reconhecida de Utilidade
Públicã Mun icipa I akâvés da Lei N'1.389/2021 de 03 de maio de 2021.

SÉRVICOS PRESTADOS

Guaraciaba do Norte/CE,19 de asosto de 2021.

ESTADO DO CEARÁ

INSTITUTO MARY CASTRO

CNPI: 31.333.37210001-63

JUST]FICAT]VA

DktÍitô de M.@hho, s/n, zona Rural-ddadêr Guara.iàbã do it6rre, Estado: cE-
ctP:68a0,000 - Email prejêtomôrlraíro@hotmail..om -Fon€: (3a) 99749 - 1332
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lnstituto Mary Câstro

CNP.I: 31.333.37210001-63

RELATORIO DE ATIVIDADES - EXERCICIO 2021

Responsável pêlâ realização

Atendimentô amb0látôria losé Máriô Pêreirá de Nlê o
Atendirneito odontoloBico

Frênk Kelvin Viêúa dôs sântôs

Asslstênciê a alimêntação êa
limpeza pessoa.

Resumo dos servicos Drestados:
*ALfabêtkação: ProfessoraCléiê PeíenadaSilva.
Reforçoêscolar, âlfabetização e êvaliação do conhecimento das crianças e
adolescentes, de àcôrdo com cada srupo etário.Temos rabêlhêdo com
rodas de €iturâ, callgrãfia, interprêtação dê textos para o crescimento e
desenvolvimento dê um melhor aprendlzado.

*Atêndimento 
a mbulatoria l: losé Mârio Pereira de Melo.

Anualmentêé reallzadoos examesde hemograma/ fezes, urinã e a cada
se s mese"disr bu mos os kit s oe LoTbarê a verm nose.

*Atêndimênto odontológico: losé Hêrnando Paiva Filho.
Semanãlmente nossos âlunos e suas respecuvas fam Í ias, têm acesso ão
atendimento e cuidados odontológlcos.

*Educaçâo FÍsica: Frank Kelvin Vieira dos Sêntos.
Nossos alunos semana lrnênte têm aulas dê educação fGica. No ano de
2020 estasãulasforam suspensãs devido a pandemia do covid-19, mais a
partk do mês dêjunho do corente êno, as aulas de educação foram
reiniciadâs, levandosêmpreemconsideraçãoãsrecornendaçõêsda

Realização das ãtividades de lmpêcto Social nê modalidade g.êtuitâ.

losé Hernando Pêiva Fiho

Antônio Renâtô Bêrbosa Soêrês

Lucas Pereirã dê silva
Andrea Moraês de Cêstro

Dhtrito dê Mocãmbo, s/í, Zona Âuràl- Cidádê: Guaraciâbã do Nortê, Esr.do: CE-
cEP: 52330,000 - tn ail: prôjêtomàry.ásrro@hotmait,.on - Fonê: {33) 992{s - r33z
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Guêíac aba do Norte, 19 de agosto de 2021

Dlrtítode Mocâúbo,s/n,zonà Rurãl cidade:Guara.labadoNorte,E tado:cE-
cEPi 68a0,000 - Emâil: projêtomãry.ãrtro@hotmall,com-rone: (33) 99749,1332

lnstituto Mary Castro

CNPJ : 31.333.37210001-63

I Au às dê Mút(à:António Renato Brrbo." Sorres
Nossos alunos a paÉlr de 06 anos de idade, comêçam a paÍticiparduâs
vêzes porsemana das aula§ de mÚslca (flauta doce).

* Au as de Taekwo ndo: Lucas Pereira da Silva.

Osalunos a partir de 06 anos, comêçam a participarduas vêzês por

sêÍnana das auias de Taekwondo.

I Assistênciã ã allmêntação e a llmpeza pessoaL Andrea Moraês de Castro.

Nossos âlunos sempreque pafticipâm das atividadês do projeto, têrn
acesso as refeições do pêríodo que sÊ êstá estudêndo. Desde quando a

pâ ndemia do covid-19 teve início e não foi possÍvê as a ulês presenciê is,
prestamos a devida assistência §ociêl,lêva.do aos nossos alunos os

cuidados atrãvés dá cestã básica de alimentação, como também o klt de
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REPUBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

CÂOASTRO NACIONAL OA PESSOÂ JURIDICA

:36 (dala e ho€ de BÉsiia).

COIúPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAqÃOI
I
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POLICIA Ct\,IL
DO ESTADO DO CEÀRÂ

CEARA

RôMlrto oE oLrvErRÂ MELo

DELEGADO DE POLíCIA

M4n301.25í).9-6

DECLARAçÂO DE FUNCIONAMENTO

Declaro, como Íormà da pbva junto à Assembeia Leeislatila do Estado do ceârá ôo

procêsso dê sôlicitação de utili&de Púbica Estãdual, que o lnsntuto Mary casrb, sit!ãdo nô

distrito de Mocambo, s/n, zona Ruralda.idâde de Guaraciaba do NoÍte (ceará), está em p eno e

resulâr Junconamêntoi desde 3l/o7/2ala (trinta e um dê julho de 2013), cúmprindo suas

finalidades estãtutárias, sando ê sua diretora atual, coô mandãto de quatro ãnos, podendo ser

rêe ê ta, consntúida dos segulntes membros:

,oÃoDEcaSTRO NETO, RG: 2009071761 3SSp-CÉ/CpF:107.292.568-04.

IÔNATAS acÁcto NASG|MEI{To oE caÍRo, RG 2006028028724ssp cE / cpF:020.045.043 31.

ANDREA MORAES DE CASÍRO, RG,200402300203a sSP CÉ / CPF:04a.053.773,99.

aNTôNtA FRANCTSCA MARTINS DA 5rLVA, R6r2OO2O23076726ssp CElCpF:027,133.753 07.

DECLAROSob as p-"nas do art. 299 do Cód So Penal, quê ã êntdad€ a.ima dênnfi.adâ não

remunera os membÍÕ§ de suâ dÍetora pelo exercicio especiÍico de suâs funçôes, não dst.ibu

rêtultados, divldendos, boni6caçõês, pãrticipâções ou paÍcea do seu paÍimônio, sob nenhuma

forma,eâplicâassubvenÇõesedoaçõesrecebidasnâsfinãlidadesaqueêÍávnculãdã.

GuaÍaciaba do Norte, 17 de ÂEoÍo de 2021

lnstituto Mâry castro

CNPJ: 31.333.37210001'63

? \
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o POLtCIA CIVIL
DO ESÍÂDO DO CEARÀ

Guaraciaba (cE), 17 de Asosto de 2021

CEARA

ATESTADO DE IDONEIDADE

RÔMULO DE OLVEIRA MELO, delesado de poiÍcia ntular da cidade de cuaraciaba

do Norte, ATESTA, para os dêvldôsnns ê na forma da lel, que os membrosda dúetorla e do

conselho fiscal do INSTITO MARY C!sÍRO, Srs. roão d€ castro Neto RGr2009071761 - 3

55p-CE, CPF: 107.292.568 04 (Prcsidentê), iôíâtâs A.ácio Nascimênto castro

RG:2006028028724 SSP - CE, CPF 020.045.043-31 {Vice - Presidente), Francisco Ribeiro

Rodrigues RG:2008066077 - s SSP cE, cPF:064.902.733-73 {1'Secretario), Lalane Nobre

Duarte L;pes RG:2002028106013 SSP - CE, CPF:067.713.533-54 (2' Secretaria), Andrea

Moraes de casÍo RG:2004023002038 SsPCE, CPF:043.053.773 99, Antóôiã FrâncÉcâ

Mêrtins da Siva RG:2002028076726 SSP - CE, CPF:027.138.753 - 07; e os membros do

conselho fiscá: Àntôniô Gilváne da silvâ RG:2005028013206 ssP-CE, CPF: 026.099.463

41; Marcelo dos Sântôs teitoza RG:2007067396-3 SsP CE, CPF1053,700,623-07j lose

Vadêir 6omes dâ Silva RG:2008066097-0 SSP-CE, CPF:081.105.697-06, se tratam de

pêssoás idÔneas e de repltação illbada, dêsconhecendo quâ quer ato quê desábo.e ás

RÔMULo DE oLIvEIRA MELo

DELCGAOO DE POLÍCIA

MAÍr301.250"9-6

\\"\
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RICISTRO(I\ IL D \S IESSOA
Coma.câ dcCrDrâci"h, d

Cârtório Fernândes- | ficio
Rua Jcrônnno Memóri, n'178- a

Cuúcciáhâ dn Nônc. Ccür Fone(Fxx)088lÕ52 I
túcil rú, tr , niíDndcç lCbaárhnnnarl com

ê instalacão , resistrâdâ sob í' 1.341, âs folhâs

possui nenhum outro do. istrado até a preserte data.

DÔ

CERTIDAO

FR,\NCISCO DE Â§§lS ARALJO TAVARS-TiírlÍr InIcÍiío
IVEN D E t, C}:SAR FÀRL{S TAVÂR!:S.SUbstitUIO.

Frdtuisco de Assis Aftíjo rdrdtes
Titular lÍúenno e Wenclel Céser Faries
Tdvdres EscreüerLte SubsüÍutó, por

:

\SI
, ôl;

-§!
c

uáÍâciâbâ alo Norte. C á.,05
u fé.
asosto de 2.O21.

Araüo Tdtfr.res-TltTrlíIr.
fi6 Aderes-SlrrtstlaaÍo.

I il 7t

CERTIFICA, por solicitaçâo verbal da parte
interessada. que revendo os ârquivos d€ Registro Civil dâs Pessoâs
Jufldicâs desre Oficro ver'fir.mos q.rp a -I!ÍSTITUIçÀO MARY
CASTRO', possui os seguintes registros Ât. de Assemblela qeÍal

I

3921393, do Livro A 11, datadâ de 31/0712018 e Eqtrlslet§gelql
registrado sob n' 1.382, às folhas 393 a 405, do Liro A 1 1, datado
de 3l/O7 /2Or8. Cefiificâ, ainda, que â referidâ Associação nào
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r{omê: rNsTrÍuTo rlÁRY casrRo

Rêssalvado o dneiio de ã Fazend6 Nacona @bEr e in*rever quaisquer dívdas de
êsponsbir dade do je b pasiv

l consEm débros adminislEdos pela Secrerâía da Recela FedeEl do &asil (RFB) @m

códQo Inbutáriô Naôiônâr (crN), oú ôbjêtô dê dêôÉãô judiciâr qué dêtâminâ súâ
des@.sidêÉÇ.o pâElinsdê ceíiÍ.açáo da Íesuladâde lis€l ouâindânáovencdos ê

E§lâ 6.1 dáo é vár dâ pâÍâ o êstâb
rodos os órsãos e íundos públ 6s da adminislíação dnela a ele vircu âdos. Rêfôre-s€ à situáÇão do
sújeilô Pâssrvô nô âhbilô dâ RFB 3
nas a ineas ã ã'd do paÉqEfo úni@ dô ârr.11dâ Lêin! 3.212, dê 24 delurhôdê 19e1.

a â6 râÉo dsrâ cêdidãô êsrá 6ndiconada à reincaÉo de sua a
endêrêçG <hhpr/íb soubâ ou <h

c€rlidao ôm ídâ !Éruiiâm6niâ 6m básê ná PôÍrâriâ côâjuilê RFBTPG
Em rda às09r43l1do dia 010312021 <hoE ê dâia dê BÉsília>.

C,rdiqo de contoe dâ Éíidáor FÀDC.035D.40o9.36cc
o úârqúêÍ Ésu Ía ou eme nda nEridará sre d ocumenro.

2.náô 6nslam n§ciiÇões em oivida aliva da união (DAU) na PÍG

iIIINISTÉRIO DA FÂZENDÂ

PÍôcuÍâdoÍr.-G.Bld.Fd€nd.Í.cron.l

CERNDÁO POSITIVA COiI EÉÊITOS DE NEGÁÍVA DÉ DÉBITOS RELATIVOS AOS TR|aUIOS
FEDERÁIS E À DIVIOA ÁIIVA DA UNIÃO
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rDErlTrFrcÂçÃo Do(Â) RÉQrrEREr{ÍE

R6ssalvàdo o drrcrto dá Fãz€ndá E3ràduàl dê lís.rêver e .obra. as dividãÉ que
vêrhâm ã *r apuradàs. .êrtlí.o, ,ara Ín. dê dircito, que rêvendô ôs registrcs do
cãda3trc dê In.diôpreítes dã Fãzêndà Públrcà Estaduat - cÁDrNE, v.rifl@u-sê nâdâ
existir êm nomê do(ô) requerêntG á.imà ldêntlí.âdô(â) .té a D.êsêntê dátà ê
horário, e, Dã.ã @n.tãr,lol êmitida esta .ertidão.

v^uDÁ ÂTE 01/10/2021
Aâutênti.idadê dêstê do.uÉe.to d€vêrá sêr.omprovàdâ vi. títernet, no êndêrêço

www.sefê:.@.sov.br

GOVERNO DO
ESTADO DO CEÀRÁ

ProêuÉdodâ GêÍâl do Estâdo

CêÉidão Negativa de Débitos EstaÍluâls
202110511340

Emrtrdâ pârâ 6 efêitor dà rnstruçáo xormàtiva No 13 àêo2lo3/2ool
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CEÀÍTDÁO NECÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀ,,HISTÀS

MÀRY CASTRO {I4CTRIZ
CNP,I: 31.333.3?2/0001-63
cêrtidãô n': 2))58q56/2a21
E pediçáô: a2/aa/2a2Lt às I1:06:02
Yalidade: 2A/A1/2A22 - r30 (cento e

INIIRÚÀçÀO PORTÀNTE
Do Bancô Nâciônal dê Dewedores TrabalhiBtâs .ó.stan os dados
Âeôessários à ide!Lificàçáo dãs pessoàs naturâis ê jurídi.as
inâdih!1êntes pe!ante â Justiçã dô Trabalho quanto às ôbrigâÇóês
estabêlê.idás condênaróriá trànsiràda em jutqadô ôu êfr
acord.s judiciâis tràbalhistàs, inclusivê nô
rêcolhinentôs p r e v i d ê n c i á r i o s , a hônoráriôs, a custas i à
emôLun€ntos ou a re.ô1hinêntos deterrÍnados êm Iêi; ôu dêcÕrrentês
dê êxêcuçáo de acordos firhadôs lerante o Minisrériô túblico do
-L-b"lhô ôu o' -;o o-

certifica-sê qúe rNstrrao uÀRY cÀsTBo (ltÀrRrz E ErrrÀrs), ins.lito(a)
no CNPJ êôb ô n" 31.333.3?2/0001-63, nÁo coNsTÀ dô Bancô Náôiônãl de
0evedores Trabãthistas.
Ce.tidào emitida côm bas€ nô ait. 642-À da Consolidaeãô das têis dô
Trabãlho/ acrescentâdo pela r,êi no 12.440. d.e 1de julho de 2011, ê
na Resôluçáô Àdministrárivà .f !41a/2all do Tribunal superior do
Trabalno, dê 24 dê âgôsto de 20r1.
os dãdos constantes dêstã Certidào sào de respônsâbilidade dós
Tribunais do TrabâIho ê êstáô atualizados até 2 ldôis) dias
ântêriôrês à data da sua erpediçãô.
No câso de pessôa jurídíca, a Certidão atêsta ã ênpresa em relaÇào
à todos os sêDs agências ôu filiais.
A acettaÇào dêsta cêrtidãô condiciona se à verificâçãô dê sua
áutênticidade no pôrtât dó T.ibnnar Superior do Trâba1hô nã
Intêr.êt (htt!://rrv,tsr.lus.br).
cêrtidáô êmitida gratuitàmente.
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/09/2021 10:27:45  Data da assinatura:  09/09/2021 12:33:37

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/09/2021

LIDO NA 28ª (VIGESIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 09 DE SETEMBO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  15/09/2021 11:30:05  Data da assinatura:  15/09/2021 11:30:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
15/09/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  16/09/2021 08:49:20  Data da assinatura:  16/09/2021 08:49:27

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
16/09/2021

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 441-2021

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  29/09/2021 12:07:22  Data da assinatura:  29/09/2021 12:07:59

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
29/09/2021

PROJETO DE LEI Nº 441/2021

AUTORIA: DEPUTADA DRA SILVANA

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARY CASTRO, COM
 SEDE NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 441/2021

 que Deputada Dra. Silvana, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARY
CASTRO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1°- É considerado de utilidade pública o “ ”, comINSTITUTO MARY CASTRO
sede e foro no Município de Guaraciaba do Norte, no Estado do Ceará.

Art.2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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JUSTIFICATIVA

 

O Instituto Mary castro é atuante no Município de Guaraciaba do Norte, no Ceará, no segmento de
Acolhimento institucional para o público alvo como: crianças, adolescentes e pessoas com alto risco de
vulnerabilidade social, a resgatar vidas através dos trabalhos desenvolvidos nas áreas cognitiva, física,
socioemocional e cidadania. O Instituto Mary Castro está localizado no distrito de Mocambo, S/N, Zona
Rural, na cidade de Guaraciaba do Norte no Ceará. Eles tem como meta atender todas as crianças,
adolescentes e jovens que vivem em vulnerabilidade social.

O objetivo geral é ofertar acolhimento institucional para esse público proporcionando proteção, cuidados
para promoção e preservação da saúde física e emocional, inclusive dos usuários garantindo seus direitos.
Possuem como objetivos específicos incentivar e promover o desenvolvimento integral de nossas crianças
e adolescentes. Promover a convivência mista, entre os residentes de diversos graus de dependência.
Acolher e garantir a proteção integral, contribuindo para a prevenção do não agravamento de situações de
negligência, violência, ruptura de vínculos e restabelecimento de vínculos familiares ou sociais.

Por fim, o lnstituto Mary Castro vem, alcançando seus objetivos, promovendo cuidados especiais com as
crianças e adolescentes, e assim através de suas programações cuidando dos mais vulneráveis no seio da
sociedade Guaraciabense, nesses últimos anos reconhecida de Utilidade Pública Municipal através da Lei
N°1.389/2021 de 03 de maio de 2021.

 

ASPECTOS LEGAIS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.
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DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da Carta Magna60, inciso I
Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II Regimento
 (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
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Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade
interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas,
fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com exata
observância dos estatutos, e cujo atestado deverá serfornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do
Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade
competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da
Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de
diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de dissolução, seu(Anexado ao Projeto)
patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem
público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior
à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa(Anexado ao Projeto)
realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se(Anexado ao Projeto)
subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos
no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral
comprovadas ;(Anexado ao Projeto)
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§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original (Anexado ao
Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus relatórios
e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública – SSP, ou por
um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao
Projeto).

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública ao INSTITUTO MARY CASTRO, COM
SEDE NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ.

 

CONCLUSÃO

 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
29/09/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  00025/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (GABPROC)
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PROCURADORIA - GERAL
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NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

46 de 56



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 441/2021 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  01/10/2021 16:29:00  Data da assinatura:  01/10/2021 16:29:07

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
01/10/2021

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  07/10/2021 10:17:34  Data da assinatura:  07/10/2021 10:17:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LEONARDO ARAÚJO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO O PROJETO DE LEI Nº. 441/2021, DE AUTORIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DEPUTADA
DRA. SILVANA

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  15/10/2021 13:46:39  Data da assinatura:  15/10/2021 13:46:45

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
15/10/2021

O PROJETO DE LEI Nº.    441/2021, DE AUTORIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA
     DEPUTADA DRA. SILVANA, QUE, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO

MARY CASTRO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO DO
CEARÁ.

 

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

A nobre parlamentar, na justificativa da proposição, ressalta importância do Instituto Mary Castro, que
atua no Município de Guaraciaba do Norte, no Ceará, no segmento de acolhimento institucional para o
público-alvo como: crianças, adolescentes e pessoas com alto risco de vulnerabilidade social, a resgatar
vidas através dos trabalhos desenvolvidos nas áreas cognitiva, física, socioemocional e cidadania. O
objetivo geral é ofertar acolhimento institucional para esse público, proporcionando proteção, cuidados
para promoção e preservação da saúde física e emocional, inclusive dos usuários garantindo seus direitos.
Possuem como objetivos específicos incentivar e promover o desenvolvimento integral de nossas crianças
e adolescentes.

 

Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 441/2021,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como
pela relevância da matéria.
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DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 26/10/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
28/10/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA  41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/10/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 78ª(SEPTUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA  TERCEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/10/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 79ª (SEPTUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA  TERCEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/10/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Céará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E NOVENTA E SEIS

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
MARY CASTRO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
GUARACL4BA DO NORTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO Do CEARÁ

DECRETA:

Árt. i.° É considerado de Utilidade Pública o Instituto Mary Castro, com sede e foro no
Município de Guaraciaba do Norte, no Estado do Ceará.

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,0 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

&4z-~~-~ ~?

DE?. FERNANDO SÁNTANA
PRESIDENTE (em exercício)
DE?. DAENIEL OLIVEIRA
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercfcio)
DE?. FERNANDA PESSOA
2.RVICE.PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA
j•0 SECRETÁRIO

DE?. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DE?. Émla AMO~M
3~ SECRETÁRIA

DE?. A?. LUIZ HENRIQUE
4,0 SECRETÁRIO

t
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA

Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

FLAVIO ATALIBA FLEXA DALTRO BARRETO 
(RESPONDENDO)

Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº17.789, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARY CASTRO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerado de Utilidade Pública o Instituto Mary Castro, com sede e foro no Município de Guaraciaba do Norte, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021. 
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.790, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Nelinho)

INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ 
E DEFINE CRITÉRIOS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO DO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ
Art. 1.º Fica instituído o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Compõem o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará os eventos e as datas comemorativas de alta 

significação para o Estado do Ceará.
Art. 3.º A criação ou modificação de datas ou eventos comemorativos devem ser realizadas por meio de inclusão no Calendário Oficial de Eventos 

e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
CAPÍTULO II

DOS CRITÉRIOS PARA INCLUSÃO DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
Art. 4.º O projeto de lei que tenha por objeto a instituição de evento ou data comemorativa deverá fixar o dia ou o período em que o evento ou a 

data comemorativa se realizará.
Parágrafo único. É vedada a criação de mais de uma data comemorativa para o mesmo objeto.
Art. 5.º Na criação de data comemorativa dar-se-á destaque ao âmbito estadual, adotando-se, no que couber, as expressões “Dia Estadual”, “Semana 

Estadual” ou “Mês Estadual”.
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6.º Os dias dos eventos e as datas comemorativas não serão considerados feriados civis ou religiosos, exceto as datas já instituídas como feriado 

pelo Estado.
Art. 7.º Os critérios estabelecidos para a criação de eventos e datas comemorativas, definidos nos arts. 4.º e 5.º não serão extensivos aos projetos de 

lei protocolados até a data de publicação desta Lei, assim como os eventos e as datas comemorativas já existentes.
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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